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D E C R E T O 112 555 
de 25 de março de 1 . 963 

O Prefeito l·:unicipal da T'stância de São José 
dos Campos , usando de s11as atribuiç0es , de acÔrdo co~ o arti
eo n2 52, da Lei n2 1, ~e 19 de setehlbro de 1.947 , 

R ::" S O L V ~: 

~rtiao 12 - 110ltrAR a Sra. CT'CILL~ IiA'UA DE 

LI1LI\, para , interina.:1ente, reger a -nscola 'lista ''lural do Bail:, 
ro do Guirra , nos têr~os da Leeislação eu vigor , a contar de 
12 do corrente ~ês, com os venci~entos correspondentes ao p~ 
drão 112611 , fixado pela Lei nQ 922./ 62, e:u virtude da transfe
rênci3 , a pedido, da Profe ssora IIilla 4lves Guit,arães Corrêa. 

Artigo 22 - ~ste decreto entrará eEI v1&$r na 
data de sua publicação , revogadas as dispas 

Prefeitura da ~stância de 
25 de março de 1 . 963. 

- s e.n cpo'htrário . 
dos Cam )Os , 

Registrado e p~~licado na Sec~no , digo , no De
partanento de Administração, ar/s vinte e cinco dias do nês de 
março de mil novecentos e s~enta e três . 
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